
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2024/SML/PVH – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 00600-00013571/2023-31  -e     

 PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

OPÇÃO: SIM

 

AVISO 
Recomendamos  aos  Interessados  a  leitura  atenta  às  condições/exigências
expressas neste  Projeto e seus anexos, notadamente quanto a formulação das
propostas de preços, e documentos de habilitação, objetivando uma perfeita
participação na Dispensa Eletrônica. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2024/SML/PVH, MENOR PREÇO. 

Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMES, por meio da
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML, vem, Lei Complementar nº 945, de 31
de Agosto de 2023, publicada no DOM Nº 3551 por intermédio do AGENTE DE CONTRATAÇÃO
(a) e equipe de apoio designados pela Portaria nº 009/2024, publicada na edição nº
3714 do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia  26 de Abril de
2024, sediado à  Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão,  CEP: 76.804-022;
Porto Velho – RO, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo  MENOR PREÇO, na hipótese do
art. 75, inciso I, nos termos da Lei Federal n. 14.133 de 1 de abril de 2021, Decreto
n. 18.892 de 30 de março de 2023 que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município
de Porto Velho, publicada no DOM Nº 3444 e dá outras providências, Lei Complementar
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 10/06/2024, Art. 6º, parágrafo único da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 67/2021. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo
fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o
Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data
de divulgação do aviso de contratação direta. 

Horário  da  Fase  de  Lances:  09:00  as  15:00  (horário  de  Brasília).  Link:
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

UASG: 925172 – Superintendência Municipal de Licitações – SML.

MENOR VALOR ORÇADO: R$ 65.998,58 (SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO
REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS). 

MODO DE DISPUTA:   ABERTO  

DISPONIBILIDADE: Os documentos referentes ao aviso de dispensa eletrônica encontram-
se  disponíveis  para  consulta  somente  nos  endereços  eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/; 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O presente tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Instalação
De  Sistema  De  Captação  e  Abastecimento  De  Águas  Profundas,  na  nova  sede
administrativa  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  –  SEMES,  conforme
condições, quantidades e exigências, no Projeto Básico (anexo I).

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse.

1.1.2.  CLASSIFICAÇÃO  DOS  BENS  COMUNS:  SERVIÇO  COMUM  DE  ENGENHARIA  –  CONTRATAÇÃO
DIRETA, nos termos da  Lei n° 14.133/2021,  (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).

1.2.  O  detalhamento  dos  serviços  estão  disponíveis  no  Projeto  Básico  e-doc.

389B21B2-e. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível
no endereço eletrônico Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
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2.1.1. Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  na  Dispensa
Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal
https://www.gov.br/compras/pt-br/, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,  ainda que por terceiros não
autorizados.

3. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

3.1.  Poderão  participar  desta  Dispensa  de  Licitação  os  interessados  do  ramo  de
atividade relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à  documentação,  mediante  comprovação  das  regularidades  fiscais,  obedecendo  à
legislação que rege a matéria constantes deste aviso e Projeto e seus Anexos e
estiverem habilitados para sua participação, desde que:

a) Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Instrumento;
b)  Atendam  aos  requisitos  mínimos  de  classificação  das  propostas  exigidos  neste
Instrumento; 

3.2. Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a
seguir elencadas:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do
capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e)  que  por  quaisquer  motivos,  tenham  sido  declaradas  inidôneas  ou  punidas  com
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal,
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial,
conforme  o  caso,  pelo  órgão  que  o  praticou  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição;

f) empresas estrangeiras que não atenderem as exigências de habilitação, onde tais
serão  exigidas  mediante  documentação  equivalente,  autenticada  pelos  respectivos
consulados e traduzida por tradutor juramentado de Boas Práticas de Fabricação;

g) empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou servidores do Município de
Porto Velho, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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4.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das
propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro
pretexto.

4.5. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar
os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, DECLARÁ em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos,  que
cumpre os requisitos para a habilitação, bem como de que a proposta apresentada
compreende a  integralidade dos  custos para  atendimento dos  direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos neste;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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e) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
destinada a contratação de Jovens aprendizes, nos Termos estabelecidos no artigo 429
da CLT combinada com a Lei do Aprendiz (Lei nº 10.097/2000).

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

g) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49.

h) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

i)  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e do horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão  pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado
no horário de finalização de lances também já previsto no sistema.

5.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (serviço).

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja  vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”.

5.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo
aleatório ou mecanismo similar.
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5.8.2.  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.8.3. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.8.4. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Administração.

5.8.5. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

5.8.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.9. Estando o preço compatível será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance;

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.12.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

5.12.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.13. Erros  no  preenchimento  da  proposta  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A mesma poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
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5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de
contratação/pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

6.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou  ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

6.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.4.1. Não atendam às exigências deste aviso ou Projeto e seus Anexos.

6.4.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes
de dificultar o julgamento.

6.5. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o
critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.5.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

6.5.1.1.  Aquele  que  estiver  mais  bem  colocado  na  disputa  deverá  apresentar  à
Administração,  por  meio  eletrônico,  planilha  que  contenha  o  preço  global,  os
quantitativos  e  os  preços  unitários  tidos  como  relevantes,  conforme  modelo  de
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade
(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.5.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário
o critério de aceitabilidade de preços será:

6.5.2.1. O valor global estimado para a contratação.

6.5.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante,
anexa a este documento.
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6.5.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.5.4. Será  exigida  garantia  adicional  do  fornecedor  vencedor  cuja  proposta  for
inferior  a  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
  
6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

6.7.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.8.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.12. A  proposta,  que  compreende  a  descrição  dos  produtos  ofertados  e  preços
unitários (por unidade), totais (unidade x valor unitário) deverão ser compatíveis
com o Projeto Básico e seus anexos, bem como atender a todas as suas exigências.

6.13. Critério de Julgamento da Proposta de Preços

6.13.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR
GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho
definidos neste.

6.13.1.2.  Os  preços  unitários  e  totais  referidos  no  ITEM  anterior,  deverão,
evidentemente, estar compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração;

7. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62
a  70  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  constam  neste  aviso  e  Projeto  Básico e  serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa
Jurídica do TCU https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.5. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF ou SISCAF, nos documentos por ele abrangidos, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação MEDIANTE CONVOCAÇÃO.

7.1.7. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF ou SISCAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.1.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.1.9.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos no Projeto Básico e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

7.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

7.1.11. Havendo  necessidade de  analisar minuciosamente  os documentos  exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.1.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido nestes aviso e Projeto Básico.

7.1.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.
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7.2. Habilitação Jurídica

7.2.1.  Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  interessado  comprovar  os  seguintes
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

a)  No  caso  de  empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
–  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores.

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência.

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores. 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização. 

7.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

7.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b)  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal, se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentação  da
Certidão negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo” relativos
a tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual, mediante  apresentação  de
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais ou “certidão positiva com efeito de
negativo”, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente;

e)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão  Negativa  de  Tributos  Municipais  ou  “certidão  positiva  com  efeito  de
negativo”, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

g) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de certidão
negativa ou  “certidão  positiva  com  efeito  de  negativo” fornecida  pelo  órgão
competente, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

7.4. Qualificação Econômico-Financeira
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7.4.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante;

7.4.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  de  resultado  do  exercício  e  demais
demostrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

7.4.3.  No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou
comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, Termo de
Abertura  e  de  Encerramento  e  devidamente  assinado  pelo  responsável  pela  empresa
designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em
Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho
Regional de  Contabilidade, constando  nome completo  e registro  profissional. Tais
documentos terão que obedecer aos requisitos formais de elaboração estabelecidos em
lei, devidamente registrado/autenticado pelo órgão competente. 

7.4.4. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o
balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.

7.4.5. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam
enquadradas  no  SIMPLES,  deverão  apresentar  Balanço  Patrimonial  referente  aos  02
(dois) últimos exercícios sociais  exigíveis,  assinado por Contador ou Técnico em
Ciências  Contábeis,  legalmente  habilitados,  constando  nome  completo  e  registro
profissional,  ficando  dispensadas  de  apresentar  os  Termos  de  Abertura  e  de
Encerramento.

7.4.6. O MEI (Micro Empreendedor Individual)  para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor
Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o
MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá
apresentar  os  relatórios  mensais  de  receita  bruta,  assinados  pelo  próprio  Micro
Empreendedor.

7.4.7. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em
curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

7.4.8. Os documentos referidos item 7.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.4.9.  As  empresas  optantes  do  SISTEMA  PÚBLICO  DE  ESCRITURAÇÃO  DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

7.4.10. Comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ----------------------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Circulante
LC = --------------------------------;

Passivo Circulante

7.4.11. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverá apresentar resultados igual
ou maior a 1(um), em qualquer dos índices elencados no item deste, e deverá ainda,
comprovar  patrimônio  líquido  mínimo  de  5%  (cinco  por  cento),  do  montante  da
contratação.

7.5. Qualificação Técnica

7.5.1. A qualificação técnica desta contratação estão estabelecidas no Item 7 do
PROJETO BÁSICO   – ANEXO I   deste Aviso.

7.6. Das declarações

7.6.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.6.2. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

7.6.2.1.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada
pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

7.6.3. Será exigida do licitante DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO
COM AGENTE PÚBLICO nos termos do Art. 14, IV, da Lei Federal n. 14.133/2021. (modelo
anexo).

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo  será de até  30 (trinta), dias úteis, contados a
partir  da  data  de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  OU  aceitar
instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.3.1.  A  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico. 
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8.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
direta sem motivo justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

9.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
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os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante
(art. 156, §9º)

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º).

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º).

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

9.10. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.11. As peculiaridades do caso concreto;

9.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.13. Os danos que dela provierem para o Contratante;

9.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por  ele  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
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9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no site https://www.gov.br/compras/pt-br/, Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP,  Portal  de  Licitações
www.portovelho.ro.gov.br e Diário oficial do Município, outrossim, os fornecedores
registrados  e  cadastrados  receberam  mensagem  eletrônica  automaticamente,  na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender;

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

10.2.4. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento
deserto).

10.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva
notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

a) ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS;

b) ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

c) ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO; 

d) ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO). 

Porto Velho, 03 de junho de 2024.

Vânia Rodrigues Souza
AGENTE DE CONTRATAÇÃO Portaria 
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ANEXO I DO AVISO DE DISPENSA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e-doc. 04CF23C5-e. 

PROJETO BÁSICO  e-doc 389B21B2-e. 

O Estudo Técnico Preliminar e o Projeto Básico são partes integrantes do Aviso de

Dispensa  Eletrônica,  disponibilizados  no  Portal  da  Prefeitura  de  Porto  Velho

(www.portovelho.ro.gov.br) e Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
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ANEXO II DO AVISO DE DISPENSA 

MODELO DE PROPOSTA
A 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

Aviso de Dispensa Eletrônica nº ------

Apresentamos a nossa proposta para contratação de empresa especializada em serviços
----------------------------------  de  acordo  com  as  especificações  deste  AVISO  E
PROJETO,  visando  atender  ao  mútuo  interesse  da  ------------------------------,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Aviso  de  Dispensa
Eletrônica e seus anexos, pelos valores abaixo especificados:

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS UND. QTD. MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
ESTIMADO R$

01  24899

Contratação  de  Empresa
Especializada para Instalação de
Sistema  de  Captação  e
Abastecimento de Águas Profundas.

OBRA/
SERVIÇO

1  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Observação:  Na  elaboração  da  proposta  comercial,  o  fornecedor  terá  que  fazer  a
descrição do item conforme a tabela constante do Projeto Básico, seguindo a sua
numeração e ajustando o valor conforme o último lance ofertado (ou negociação).

Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta  ou  indiretamente  na  prestação  do  serviço,  incluindo  os  materiais  e
equipamentos discriminados no Projeto Básico.

Propomos a fornecer os serviços de acordo com as especificações concordando com o
prazo de pagamento e demais condições estabelecidas.

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 60 (sessenta)
dias, a contar da data da sua apresentação (o prazo não poderá ser inferior a 60
dias).

DADOS DA EMPRESAS

IDENTIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

UF: 

CEP: 

TELEFONE:

E-MAIL: 

Local e data

Assinatura  do  responsável  ou
representante  legal  da  empresa  (Nome,
cargo e nº identidade).
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ANEXO III DO AVISO DE DISPENSA 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM AGENTE PÚBLICO

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

DECLARO  que,  após  examinar  as  exigências  do  referido  AVISO  de  DISPENSA
ELETRÔNICA ------, nos termos do artigo 14, inciso IV da Lei Federal n. 14.133/2021:

 
Art.  14.  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da
execução de contrato, direta ou indiretamente:

[…]  

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do
órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação; 

A  Empresa..........................................,  inscrito  no  CNPJ  n
o  ................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.
(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
no  .......e  do  CPF  no  ........,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  para  fins  de
participação da  DISPENSA ELETRÔNICA nº.  -------2024, a inexistência no quadro da
empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral
ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros
de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO, nos cargos de
direção e chefia ou exercestes de função gratificada de mesma natureza, bem como de
seus agentes políticos. 

Local e Data

...................................................... (representante legal).
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ANEXO IV DO AVISO

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,
POR  INTERMÉDIO  DA  ------------------- DE  UM  LADO,  E  DO
OUTRO A EMPRESA ---------------------------, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICAM.

Pelo presente instrumento, regido pela Lei nº da Lei nº 14.133/2021 de 01/04/2021, e
demais  legislações  pertinentes,  em  conformidade  com  AVISO  DE  DISPENSA  E  PROJETO
BÁSICO  ......  /.........,  regularmente  autorizado  pelo  ordenador  da  despesa  no
-----------------, e em consonância com a proposta de preços apresentada, de um lado
o:

Aos dias___ do mês ___ do ano de dois mil e _____, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45,
com  sede  na  Rua:_____________________,  neste  ato  representado  pela  SECRETARIA
MUNICIPAL________________,representada pelo Sr. ________________________, brasileiro,
______, portador da cédula de identidade nº_____e do CPF nº______,CONTRATANTE, e a
Empresa________________,  inscrita no CNPJ nº. ____________, com sede na__________,
nº________, Bairro_______, nesta Capital, neste ato legalmente representada pelo (a)
Sr. (a)______________, brasileiro (a),________, portador (a) da Cédula de Identidade
nº____/SSP/___ e CPF nº_______,  CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente contrato,
que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução
contratual, tudo de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021
e alterações, posteriores, resultante do procedimento de Contratação Direta DISPENSA
ELETRÔNICA  nº _________, nos termos do  Parecer nº___/SPACC/PGM/20___, devidamente
autorizado nos autos do Processo Administrativo nº 00600-000  13571  /2023-  3  1  -e  , mediante
as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Instalação De Sistema De Captação e
Abastecimento De Águas Profundas, na nova sede administrativa da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer – SEMES, conforme especificações técnicas, unidades e quantidades
definidas estabelecidas no Aviso e Projeto Básico. 

Parágrafo Primeiro –  Integram este documento contratual, como parte indissociável,
vinculando esta contratação, independentemente de transcrição:

a) Projeto Básico ------;
b) A  Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;
c) Parecer nº ----/SPACC/PGM/20---;
d) Processo Administrativo nº: ---------;
e) Proposta da CONTRATADA, e-doc. ---, constante dos autos.

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato (estando nele incluído os prazos de Ordem de
Início da obra, execução, recebimento provisório, recebimento definitivo e pagamento)
será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto estão
condicionados no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

3.1.1. Os serviços deverão ser realizados em até 15 (quinze) dias, a partir da
assinatura do contrato, contados a partir da data de publicação da Ordem de Serviço
para início da obra, expedida pela administração municipal, de acordo com o artigo
106, da Lei 14.133/2021. 

3.2.  Os  serviços  (objeto  deste  projeto)  serão  executados  pela  CONTRATADA,  que
realizará serviços de Instalação De Sistema De Captação e Abastecimento De Águas
Profundas, na nova sede administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer –
SEMES, localizada na Av. Amazonas, Nº. 6363, B. Cuniã, entre rua Alba c/ rua Ana – B,
de  acordo  com  disposições  constantes  do  projeto  básico  composto  de  Informações
Técnicas, Planilhas Orçamentárias, Plano de Execução e Especificações de Serviços,
Projetos/Plantas e ainda: Projeto e normas técnicas.

3.3. O prazo para início dos trabalhos fica fixado para a partir do recebimento da
Ordem de Serviço pela contratada.

3.4. Todo  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  devidamente  justificado,  autuado  em
processo e autorizado previamente pela autoridade competente, de acordo com o Art.
106, da lei 14.133/2021, desde que solicitado à autoridade competente, num prazo
mínimo de 15 (quinze) dias antes do término do prazo de execução contratual. 

3.5. A entrega e o recebimento da obra se darão da seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização (SEMES),
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA. 

b) Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, nos termos do que
disciplina o artigo o artigo 119 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. O prazo de observação a qual se refere a alínea “b” do item 3.6. deste contrato
não poderá ser superior a 90 (noventa) dias.

3.7. No início da execução dos serviços será cobrado da CONTRATADA:
a) A ART da prestação de serviços emitido pelo CREA ou CAU; 

3.8. A autorização para o início dos serviços será efetivada através de anotação por
escrito  (Ordem  de  Serviços) fornecido  pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E
PAVIMENTAÇÃO.

3.9. As obras e serviços serão fiscalizados por comissão de fiscalização do contrato,
nomeada através de portaria, composta de pessoal credenciado, capacitado e designado
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO – SEMOB a gestão do contrato será
realizada pelo departamento administrativo da SEMES. 

3.10. Na  existência  de  serviços  não  descritos,  mas  necessários  e/ou  em  caso  de
divergência  entre  o  memorial  descritivo,  planilhas  e/  ou  projetos,  a  CONTRATADA
somente poderá executá-los após aprovação da  FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer
procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais memoriais, nos projetos, ou em
outros  documentos  contratuais,  não  exime  a  CONTRATADA da  obrigatoriedade  da
utilização  das  melhores  técnicas  preconizadas  para  os  trabalhos,  respeitando  os
objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as
normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes.
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3.11.  Não  serão  aceitos  valores  aditivos  no  contrato  a  pedidos  da  CONTRATADA
decorrentes de falta de material ou incoerência com a LISTA DE MATERIAL ESTIMADA
constante  no  anexo  deste  memorial,  exceto  a  situação  em  que  a  FISCALIZAÇÃO
formalmente  autorizar  alteração  prévia  no  projeto  em  virtude  de  melhorias
necessárias.

Observações: 
I.  No  caso  de  discrepâncias  ou  falta  de  especificações  de  marcas  e  modelos  de
materiais, equipamentos, serviços, acabamentos, etc., deverá sempre ser observado que
estes itens deverão ser de qualidade extra, definido no item materiais/equipamentos,
e que as escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela fiscalização ou
pelos projetistas;
II. Marcas e ou modelos não contemplados neste memorial, poderão estar definidas nos
projetos  básicos  ou  específicos,  sempre  prevalecendo  à  aprovação  antecipada  da
fiscalização para sua utilização.

3.12. A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente e capaz
de proporcionar serviços tecnicamente bem-feitos e de acabamento esmerado, em número
compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico e financeiro proposto
seja cumprido.

3.13.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;.

3.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

3.15.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.16. MATRIZ DE RISCO:

3.16.1. Os  riscos  e  alocação  das  responsabilidades  relacionadas  ao  objeto  estão
descritos no Mapa de Risco conforme E-doc. 5DF198DF-e.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

4.1. A critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da
SEMES o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das
suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até o li-
mite máximo de 30% (trinta por cento), desde que não altere substancialmente as cláu-
sulas pactuadas, conforme previsão contida no Art. 122 da Lei n° 14.133/2021 e demais
legislações vigentes; 

4.2. No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta somen-
te abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará
a capacidade técnica da Contratada, que executará, por seus próprios meios, o princi-
pal dos serviços de que trata este projeto, assumindo a responsabilidade direta e in-
tegral pela qualidade dos serviços contratados; 

4.3.  A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única
responsável perante a Prefeitura Municipal de Porto Velho – RO, mesmo que tenha havi-
do a apresentação de empresa a ser subcontratada para execução de determinado serviço
integrante desta contratação; 

4.4. A contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços,
deverá comprovar perante a SEMES a regularidade jurídica/fiscal e trabalhista de sua
subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quan-
do relacionadas com o objeto do Contrato;
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4.5. A Prefeitura Municipal de Porto Velho – RO se reserva o direito de, após a con-
tratação dos serviços, exigir que o pessoal técnico da empresa contratada e de sua(s)
subcontratada(s) se submetam às regras estabelecidas neste Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor desta contratação é de R$ __________(______________).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1. A comissão de fiscalização da Divisão da SEMES promoverá a medição dos serviços
executados, que deverá conter um relatório da obra, com o número de funcionários e a
identificação do  engenheiro responsável,  devendo elaborar  também uma  planilha de
execução dos serviços, assinada e datada, e os encaminhará à CONTRATADA para emissão
da Nota Fiscal relativa à medição apresentada, oportunidade em que a esta caberá
juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas referente ao mês
imediatamente anterior;

6.1.1.  As  medições  deverão  ser  realizadas  em  conformidade  com  a  solicitação  da
Contratada ou quando o fiscal julgar pertinente as execuções do cronograma físico-
financeiro.

6.2. Cabe ao CONTRATANTE aceitar a medição prévia apresentada pela CONTRATADA de
forma integral ou rejeitá-la no todo ou em parte, autorizando a emissão de Nota
Fiscal no valor da medição definitiva para efeito de pagamento;

6.3. A CONTRATADA deverá emitir 01(uma) Nota Fiscal contemplando os serviços e/ou
materiais referentes à medição.

6.4. No  corpo  da  Nota  Fiscal  deverão  constar  obrigatoriamente  as  seguintes
referências:

a) A especificação dos serviços aferidos no boletim de medição; 
b) O número do processo que deu origem à contratação; 
c) O número da conta e agência do beneficiário.

6.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias da comprovação da prestação dos
serviços,  no  valor  correspondente  àqueles  realizados  no  período  de  referência,
mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal  emitida  no  valor  da  medição  e  devidamente
atestada pela fiscalização e pelo representante da contratada.

6.6. Junto a Primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar comprovação
de matrícula da obra, junto à Previdência Social.

6.7. A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a respectiva Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – GFIP (Lei nº. 9.528/97);
Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS (Lei nº. 8.212/91 alterada pela Lei
nº. 9.032/95 e Resolução nº. 657/98-INSS); cópia do documento de arrecadação da
Receita Federal – DARF (IN SRF nº. 81/96); cópia do comprovante de pagamento do
salário dos empregados, relativo ao mês imediatamente anterior, (art. 31, § 4º da Lei
nº. 8.212/91, alterada pela Lei nº. 9.032/95), a anotação de responsabilidade técnica
– ART e o cadastro da matrícula da obra – CEI. Todos os documentos citados devem ser
juntados aos autos com data relativa ao período de execução da obra objeto deste
projeto, exceto a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços –
GFIP, que deverá ser apresentada até o dia 7 (sete) do mês da ocorrência dos fatos
geradores ou no dia útil imediatamente anterior, caso o dia 7 (sete) seja dia não
útil.
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6.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) 
365 
EM = I x N x VP,Onde: 
I: Índice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM: Encargos moratórios; 
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP: Valor da parcela em atraso;

6.9. Hipóteses de Retenção da Garantia e de Créditos da Contratada

6.9.1. A contratante poderá reter os créditos decorrentes deste contrato até o limite
dos prejuízos causados à Administração.

6.9.2. A contratante poderá ainda:
I. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a garantia
prestada a ser executada conforme legislação que rege a matéria;

II. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter
os eventuais créditos existentes em favor da contratada, decorrentes deste contrato,
e
III. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta,  responderá  a  contratada  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

6.10. Antecipação de Pagamento 

6.10.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Após decorrido o intervalo de 12 (doze) meses o contrato poderá ser reajustado
em  suas  parcelas  remanescentes,  obedecendo  aos  índices  oficiais  de  variação  das
tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil –
SINAPI, aplicáveis para o Estado de Rondônia, contados a partir da data do orçamento
a que a proposta se referir.

7.2. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte
fórmula:

li - lo
R =  ----------x V

Lo
Onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
lo = Índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta; e
V = Valor contratual a ser reajustado.

7.3. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento
do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no
próprio  contrato,  as  atualizações  e  compensações  financeiras  decorrentes  das
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condições de pagamento nele previstas, não caracterizam alteração do mesmo, podendo
ser registrado por simples apostila.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.  Além  daquelas  determinadas  por  leis,  decretos,  regulamentos  e  demais
dispositivos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem os dispostos a
seguir:

8.1.1. Apresentar  na  reunião  de  partida  os  seguintes  documentos:  Anotação  de
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, do
responsável pela execução da obra. Certificado do Cadastro Específico do INSS (CEI),
Comprovante da Garantia Contratual e Plano de Trabalho e Cronograma Físico financeiro
de execução dos serviços elaborados se em conformidade com o projeto e seus anexos;

8.1.2.  Cumprir rigorosamente com a Prestação dos Serviços solicitados observando o
que dispõe o Termo de Referência, e Projeto de Engenharia composto de: projetos
geométricos,  mapas  e  detalhes  construtivos  e  de  acessibilidade,  planilhas
orçamentárias,  memórias  de  cálculo,  composições  unitárias,  cronograma  físico-
financeiro e memorial descritivo, e ainda: Projeto e normas técnicas.

8.1.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á:

a) Por qualquer acidente no trabalho de execução das obras e serviços contratados; 
b) Pelo uso de patentes registradas; 
c) Pela destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da
mesma pelo Município;
d) Pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos
serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública, ou local de terceiros.

8.1.4. A contratada deverá manter preposto, devidamente aceito pela Administração, no
local da Obra, para representá-lo na execução o Contrato.

8.1.5. Ao  assinar  o  contrato  a  contratada  deverá  apresentar  uma  Declaração  de
Domicílio Bancário – DDB identificando o banco, agência e conta-corrente como única e
exclusiva para todos os recebimentos que a Administração Pública do Município de
Porto  Velho  –  RO  deverá  efetuar  relativos  ao  cumprimento  de  suas  obrigações
contratuais, conforme determina a Lei Municipal n. 2016 de 11/06/2012, modelo próprio
da empresa.

8.1.6. Emitir o termo de garantia do empreendimento, de acordo com o art. 618 do CC,
e entregar o manual de manutenção da obra e o “as built” (como construído) do projeto
total,  em  formato.  dwg  u.dxf  e  .pdf  devidamente  assinado,  no  ato  da  entrega
definitiva da obra.

8.1.7. Responder  por  danos,  avarias  e  desaparecimento  de  bens  materiais/peças,
causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  por  seus  representantes,  empregados,  ou
trabalhadores  em  atividade  nas  dependências  da  CONTRATANTE,  desde  que  fique
comprovada a responsabilidade, nos termos do artigo 120, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.8. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e
prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços.

8.1.9. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a
execução de serviços.

8.1.10. Assumir total responsabilidade pela disciplina e pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciárias, tributárias, e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
à  Administração,  inclusive  as  decorrentes  de  acidentes,  indenizações,  multas,
seguros,  pagamentos  a  fornecedores  diretos,  normas  de  saúde  pública  e
regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais
obrigações atinentes ao contrato.
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8.1.11. A futura contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para
a habilitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.1.12. O dever de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

8.1.13. A futura contratada se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos
causados direta ou indiretamente, a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo de seus representantes ou empregados na execução do contrato, com fulcro no
artigo 120 da Lei nº 14.133/21;

8.1.14. A  futura  contratada  deverá  assumir  todos  e  quaisquer  ônus  referentes  a
salário, horas extras, adicionais e demais encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições
legais, a Contratante se obrigará:

9.1.1. Realizar reunião de partida com a CONTRATADA após a publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia;

9.1.2. Efetuar regulamente o pagamento do objeto deste Termo de Referência, desde que
estabelecidas às condições regidas no Contrato;

9.1.3. Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos serviços realizados pela
Contratada  e  respectivas  medições  emitidas  de  acordo  com  o  Cronograma  físico-
financeiro;

9.1.4. A fiscalização exercida pelo corpo técnico da Prefeitura Municipal de Porto
Velho, terá em especial, poderes para suspender a execução dos serviços que estejam
em desacordo com a discriminação do objeto contratado;

9.1.5. Exigir reparo dos possíveis danos causados à Administração ou a terceiros por
culpa ou dolo da Contratada;

9.1.6. Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, pela prestação de todas
as informações indispensáveis a regular execução das obras, pelo pagamento oportuno
das parcelas devidas;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. No ato da assinatura do futuro contrato, objeto deste instrumento, a empresa
vencedora deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor a ela adjudi-
cado, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei
14.133/2021;

10.2. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado
junto ao Banco do Brasil, agência 2757-X, conta-corrente nº 8.250 – 3, devendo o com-
provante de depósito ser apresentado imediatamente na Secretaria Municipal da Fazenda
– SEMFAZ, no Departamento Administrativo-financeiro, para lançamento contábil, o res-
pectivo comprovante do depósito em original ou cópia autenticada; 

10.3. Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta de-
verá conter expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo
de execução do futuro contrato, a cláusula de atualização financeira, bem como as
cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.
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10.4. A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente
representado no Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Porto Velho, Esta-
do de Rondônia, devendo ter prazo superior ao futuro contrato em pelo menos 30 (trin-
ta) dias.

10.5. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda não sendo acei-
tos  aqueles  emitidos  na  primeira  metade  do  Século  XX  decreto.  Nº  32.392  de
09.03.1953;

10.6. Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do futuro contrato, a Con-
tratada ficará obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou substi-
tuição da garantia, conforme a modalidade que tenha escolhido.

10.7. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos da-
nos ou prejuízos causados à Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades apli-
cadas, podendo ainda reter créditos decorrentes do futuro contrato, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais.

10.8. Uma vez aplicada multa à Contratada, e realizado o desconto do valor apresenta-
do como garantia, poderá a Contratante convocar a empresa Contratada para que comple-
mente aquele valor inicialmente oferecido.

10.9. No caso de rescisão do futuro contrato determinado por ato unilateral e escrito
da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n.
14.144/2021, a garantia será executada para ressarcimento da Contratante e dos valo-
res das multas e indenizações a ela porventura devidos, conforme inciso III do Art.
139, da Lei n. 14.133/2021;

10.10. Quando a rescisão ocorrer pelos motivos no art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sem
que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compro-
vados que houver sofrido, tendo ainda o direito à devolução da garantia e pagamentos
devidos pela execução do futuro contrato até a data da rescisão; (conforme inciso 2º
do art. 138 da Lei n. 14.133/2021);

10.11. A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será liberada ou

restituída após a execução do futuro contrato, conforme disposto no § 4º no art. 100
da Lei 14.133/2021, devendo o representante da empresa Contratada entregar requeri-
mento, dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda– SEMFAZ no Departamento Administra-
tivo-financeiro;

10.12. A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante reque-
rimento do interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o va-
lor da Garantia será calculado sobre o valor do Contrato ajustado à época da solici-
tação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos orçamentários destinados para pagamento deste objeto, no valor de
R$ 65.998,58 (SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E
OITO CENTAVOS) e tem como fonte de receita os recursos orçamentários destinados à
SEMES. 

Projeto Atividade: 13.01.27.122.007.2.001
Fonte de Recursos: 2.500
Elemento de Despesa: 4.4.90.51
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11.2.Planilha orçamentária com utilização das tabelas SINAPI/RO – DEZEMBRO/2023 –
SBC/RO – DEZEMBRO/2023 – NÃO DESONERADO.

11.3. O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele praticado
pela SEMES, que no caso em tela é de 20,35%, conforme composição da SEMES; os
tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo por se constituírem tributos de
natureza direta e personalística. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Lei, a
Lei 12.846/13, CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §º, da
Lei n. 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) até 0,6% (seis décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d)  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
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e) 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; Nota explicativa: os patamares estabelecidos nos
itens acima poderão ser alterados a critério da autoridade; 

f)  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado
o  máximo  de  2%  (dois  por  cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

12.4. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

12.5. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos.

12.6. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados.

12.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1
GRAU DE CORRESPONDÊNCIA

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,7% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,9% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04

3 Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços
contratados, por empregado e por dia; 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço
e por dia; 

02

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do  órgão
fiscalizador, por ocorrência; 

02

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 01
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às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

7 Cumprir quaisquer dos itens deste e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no Projeto/contrato; 

01

Nota explicativa: a autoridade poderá incluir na tabela de infrações outras condutas
que entender necessárias, pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender
serem inadequadas ao objeto contratual em questão. 

12.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

12.9.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.9.2. Tenham  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os  objetivos  da
contratação;

12.9.3. Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.9.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos
processos  administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

12.9.5. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

12.9.6.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

12.9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

12.9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.9.9. As  infrações  contratuais  incorridas  pelo  contratado  serão  apuradas  pela
Administração  mediante  devido  processo  legal,  garantindo-se  o  direito  ao
contraditório e ampla defesa, conforme procedimentos previstos nos art. 96 a 130 do
Decreto Municipal nº 18.892/2023.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO

13.1.  Ficará  o  presente  contrato  rescindido,  a  juízo  da  administração,  mediante
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021.
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13.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo
VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações: 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato; 

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade contratante; 

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.4.  A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na
data da extinção, independentemente de outras penalidades.

13.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior,
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo
único, do Código Civil. 

13.6.  A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  e  a  extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INADIMPLEMENTO

14.1. No  caso  de  abertura  de  procedimento  administrativo  para  apuração  de
inadimplemento contratuais deverá ser observado o procedimento estabelecido no art.
95 a 130 do Decreto Municipal 18.892/2023.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente
se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este
contrato se aderirá.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais
normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais aplicáveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO

17.1. A  CONTRATADA obriga-se a manter as condições que a habilitaram no certame
licitatório, até o total cumprimento deste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e
controvérsias oriundas do presente instrumento.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do
mesmo ou de resumo no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – AROM e
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de
lido  e  achado  conforme  é  assinado  pelas  partes,  dele  sendo  extraídas  as  cópias
necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma,  devidamente
certificadas pela Procuradoria Geral do Município.

Porto Velho, _____ de _______de 20__
________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL __________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

VISTO:

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

 Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: p  regoes.sml@gmail.com  

32

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com

